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Bonus de contratacao € incor porado so ao FGTS do més
do pagamento

03/03/2021

A 3 Turmado Tribuna Superior do Trabalho determinou que o bénus de contratacéo pago pelo Banco Safraauma
gerente tenha repercussao apenas sobre o depdsito do FGTS referente ao més do pagamento e aindenizacdo de 40% sobre
o saldo. A decisdo segue o entendimento consolidado do TST sobre a matéria.

Divulgac&o/Caixa

Divulgacéo/Caixag anus de contratacdo & incorporado apenas ao FGTS do més do pagamento

Com natureza salarial, 0 bdnus de contratacéo, ou hiring bonus, € uma parcela paga de forma aincentivar a contratacdo e
a permanéncia de um bom profissional no emprego. Na reclamacgao, a gerente de uma agéncia do Safra em Piracicaba
(SP) disse que recebeu R$ 150 mil para que permanecesse no emprego pelo periodo minimo de dois anos. Elarequeriaa
integracéo desse valor a sua remuneragéo.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15? Regido entendeu que a quantia servira como motivagdo para o estabel ecimento e
amanutencdo do vinculo empregaticio com o banco, refor¢ando o reconhecimento da sua natureza salarial. Por isso,
considerou devidos as repercussdes no FGTS do més de pagamento e, pelo seu duodécimo, no calculo das férias e do 13°
salario daquele ano.

Para o relator do recurso de revista do banco, ministro Alberto Bresciani, a parcelatem natureza salarial, e néo
indenizatéria, ao contrério da argumentacdo do banco. No entanto, ele observou gque a Subsecéo | Especializada em
Dissidios Individuais (SDI-1) do TST, 6rgéo responsavel pela uniformizacéo da jurisprudéncia das Turmas, jatem
entendimento consolidado sobre o tema.

Segundo ele, o bonus de contratacéo, oferecido pelo empregador com o objetivo de facilitar e tornar mais atraente a
aceitac8o aos seus quadros, equipara-se as “luvas’ do atleta profissional e, portanto, sua natureza é salarial. “ Entretanto,
sua repercussao se limita ao deposito do FGTS referente ao més do seu pagamento e a respectiva indenizacéo de 40%”,
frisou.

De acordo com os precedentes citados pelo relator, neste caso, aplica-se, por analogia, amesmadiretriz que levou a
limitac&o dos reflexos decorrentes da gratificacdo semestral (Simula 253). O entendimento € que, por se tratar de parcela
paga uma Unica vez, seus reflexos se esgotam no proprio més do seu pagamento. A decisio foi unanime. Com
informagdes da assessoria de imprensa do TST.
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